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NOTAS EXPLICATIVAS – EXERCÍCIO 2012

As notas explicativas estão previstas nos parágrafos 4º e 
5º do artigo 176 da Lei nº 6404/1976.

  A Empresa Municipal de Transportes Urba-
nos – EMTU foi criada pela lei municipal nº 1035 de 19 de janeiro 
de 2001, e tem como objetivo o gerenciamento de prestação e 
execução de serviços públicos relativos a transporte coletivo e 
individual de passageiros, de tráfego, trânsito e sistema viário 
de Ji-Paraná (RO), cumprindo as determinações de controle, 
fi scalização e planejamento determinados pelo poder público, 
competindo-lhe especialmente: a gerenciar e planejar o sistema 
de transporte de passageiros nas modalidades coletivo, escolar, 
fretamento, individual e cargas, bem como, planejar e implantar 
terminais e estacionamentos, cumprindo e fazendo cumprir a 
legislação e as normas de trânsito, no âmbito da circunscrição 
do município de Ji-Paraná (RO).
  A EMTU tem como receita a prestação de 

serviços, o valor de concessão, permissão e autorização do 
transporte coletivo e individual, bem como gerenciamento de 
transporte de passageiros, escolar, carga, multa de infração de 
trânsito e outros.
  A EMTU vem realizando despesas em 
conformidade com o orçamento aprovado pelo Conselho de 
Administração, em observância à Lei de Responsabilidade 
Fiscal – LRF.
  A EMTU aplicou nos registros contábeis o 
regime de caixa nas receitas e regime de competência nas 
despesas, decorrentes da atividade exercida no exercício do 
ano de 2012.
  Os saldos apresentados no Balanço Patrimo-
nial da EMTU resultam-se de registros de atos e fatos gerados 
pela entrada e saída de recursos fi nanceiros, realizados e a 
realizar, conforme a transcrição constante nos livros obrigatórios, 
qual seja, o Razão e o Diário.

BALANÇO PATRIMONIAL

  O Balanço Patrimonial e suas demonstrações 
foram elaborados de acordo com a lei nº 11.942/2009 e suas 
alterações.

ATIVO CIRCULANTE 

a) Disponível – total do Disponível, reflete o saldo existente em 31/12/2012 
conforme extrato das contas correntes e valores a compensar. 

b) Créditos – total de Créditos existentes nas contas de Créditos a Receber 

DESCRIÇÃO 31/12/2012 

Pref. Municipal de Ji-Paraná 9.347,80

Gerenc/Arrec ônibus 77.199,57

Adiantamento Salarial 210,00

Pendência 851,71

Aplicações Financeiras 80.500,00

Impostos a recuperar 59.200,78

Despesas Antecipadas 26.002,08

O valor registrado na conta “Pendência” refere-se a IRPF recolhido em 
duplicidade e solicitado a devolução junto a Receita. 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

a) Imobilizado – Adotado o controle do Imobilizado, mediante a escrituração 
eletrônica separada por rubricas contábeis e depreciado e/ou amortizado 
conforme previsto na legislação fiscal, com taxa anuais por anos de vida útil. 

DESCRIÇÃO Taxa de
Depreciação/Amortização 31/12/2012 

Softwares 10% 4.100,00

Móveis e Utensílios 10% 7.607,93

Instalações 10% 1.399,00

Veículos 10% 17.300,00

Máquinas e Equipamentos 10% 52.482,11

Equipamentos de Comunicação  10% 6.600,00

Livros Técnicos 10% 628,00

Equipamentos de Informática 20% 42.281,91

TOTAL  132.398,95

Depreciação/Amortização Acumulada  (82.487,92)

TOTAL  49.911,03

PASSIVO CIRCULANTE 

a) Exigível a Curto Prazo – Estes saldos demonstram valores devido a 
fornecedores, obrigações trabalhistas, fiscais, sociais e outras, conforme 
processos em aberto.

DESCRIÇÃO 31/12/2012 

Fornecedores 1.000,00

Obrigações Trabalhistas 11.560,98

Obrigações Fiscais 35.784,98

Outras Obrigações 219.900,73

Obrigações Sociais 1.826,28

TOTAL 270.072,97
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PASSIVO NÃO CIRCULANTE

a) Exigível a Longo Prazo – Refere-se ao parcelamento de débitos de INSS, COFINS, IRRF e PIS 
conforme adesão de acordo com a Lei 11941/2009. O processo do referido parcelamento foi consoli-
dado por parte da Secretaria da Receita Federal.

PATRIMÕNIO LÍQUIDO

a) Capital Social – Foi integralizado pelo Município de Ji-Paraná /RO conforme previsto na Lei Municipal 
nº 1035/2001, nos quais detém 100% (cem por cento) do Capital Social da EMTU.

b) Reservas de Lucros – Lucros anuais levantados conforme Balanço Patrimonial encerrado em 
2007, 2008, 2009, 2010, 2011 e 2012.

c) Prejuízos Acumulados – Prejuízos anuais levantados conforme Balanço Patrimonial encerrado 
em 2006 e anteriores.

Fabiano Rufini de Andrade  
 Contador CRC:RO-003498/O-5  

 Portaria n.º 06/PR/EMTU/2013  

Marion Disnei da Silva Mello 
Diretor Presidente 

 Decreto n.º 20/GAB/PMJP/2013  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

 O presidente da Comissão Especial para organização e efeti-
vação da Audiência Pública do 1º quadrimestre do exercício de 2013, no 
uso de suas atribuições e com fulcro na Lei Complementar nº. 101/00 de 
4 de maio de 2000 - Art. 9º- § 4 convoca todos os segmentos organizados 
da sociedade, bem como todos os cidadão(s) para participarem da referida 
Audiência, que objetiva avaliar o cumprimento das metas fi scais deste 
primeiro  quadrimestre.

Local: Auditório da ULBRA
Data: 29 de Maio de 2013 (quarta-feira)
Horário: 19 horas
  
  Ji-Paraná-RO, 20 de Maio de 2013.

Elias Caetano da Silva
Controlador Geral do Município

Dec. nº 018/GAB/PMJP/13


